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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

CARGO ATRIBUIÇÕES 

Auditor Fiscal de 
Atividades Urbanas: 
Sanitária 

Atuar de acordo com diretrizes do Código Municipal de Saúde da Serra - Lei Municipal nº 2.915/2005 
ou outra que vier a substituí-la; fiscalizar e controlar estabelecimentos comerciais, industriais e de 
serviços quanto ao cumprimento das normas sanitárias municipais, estaduais e federais; realizar o 
controle sanitário dos bens de consumo, serviços e ambientes de interesse a saúde; desenvolver 
ações que visem orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar tais objetos de acordo com a legislação 
em vigor e com a finalidade de promover a proteção e defesa da saúde da população; executar a 
fiscalização e controle dos locais que ofereçam serviços de saúde, estética e lazer para assegurar as 
medidas profiláticas necessárias; fiscalizar e controlar as condições de trabalho e o ambiente físico, 
observando as ocorrências de doenças ocupacionais; desenvolver e participar de orientação e 
educação sanitária para a população e setor regulado; observar a legislação sanitária municipal; 
realizar visitas técnicas, levantamento de dados estatísticos; elaborar relatórios de inspeção; Atuar 
nas áreas técnicas em cooperação com profissionais de saúde de nível superior da Vigilância 
Sanitária; realizar atividades técnico-administrativas que se fizerem necessárias para a eficiência e 
eficácia das atividades desenvolvidas; realizar registro de produção das atividades desenvolvidas em 
sistema de saúde; executar demais atividades aplicáveis aos objetivos da administração pública 
municipal articular com a área técnica para realização de demandas cuja especificidade é 
indispensável para sanar eventual danos à administração ou às pessoas; integrar a equipe de 
vigilância sanitária e executar ações de vigilância sanitária na esfera de sua competência legal; 
conforme pactuação municipal junto ao Estado; fazer cumprir as leis e regulamentos sanitários, 
expedindo termos, notificações, auto de infração, autos de apreensão, termos de apreensão, termos 
de interdição e de desinterdição, entre outros, referentes à prevenção e controle durante o processo 
de licenciamento e fiscalização de atividades de interesse da saúde; prestar atendimento ao 
contribuinte, esclarecendo dúvidas quanto à tramitação do processo, obrigações pecuniárias 
vinculadas ao desenvolvimento de atividades de interesse à saúde; fiscalizar, inspecionar e vistoriar 
ambientes públicos e privados, obras, equipamentos, inclusive veículos, bens, produtos e serviços 
de interesse direto e indireto da saúde, incluindo os ambientes de trabalho e condições insalubre; 
efetuar apreensão e/ou inutilização de produtos de interesse da saúde que tenham sido extraídos, 
produzidos, fabricados, transformados, preparados, manipulados, purificados, fracionados, 
embalados ou reembalados, armazenados, expedidos, comprados, vendidos, trocados, cedidos ou 
expostos ao consumo, em desacordo com as normas sanitárias; desenvolver as atividades utilizando 
normas e procedimentos de biossegurança e/ou segurança do trabalho; articular-se com outros 
setores de órgãos públicos ou privados a fim de melhor desenvolver suas atividades; participar da 
programação das atividades de coleta de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária 
e realizar a coleta de amostras para análise orientativa, de controle ou fiscal, de acordo com as 
normas sanitárias; instaurar e instruir processos administrativos sanitários sobre vigilância sanitária, 
elaborando relatórios e contrarrazões, quando necessário; atuar em ações de controle e prevenção 
a agravos, epidemias e endemias; promover a educação sanitária quanto à aplicação das leis e 
regulamentos da Vigilância Sanitária, desenvolvendo estratégias de comunicação e informação 
permanente com a sociedade, incluindo usuários, setor regulado, gestores, profissionais de saúde e 
trabalhadores; elaborar materiais educativos e informativos, estudos e pesquisas que promovam o 
conhecimento científico e tecnológico no âmbito da Visa, organizar e compartilhar tais informações; 
atender à solicitação de órgãos oficiais para realizar vistorias e avaliar riscos de saúde à população; 
comunicar as infrações verificadas, propor a instauração de processos e proceder às devidas 
autuações de interdições inerentes à função, lavrando e assinando autos de infração; realizar ações 
integradas junto às vigilâncias epidemiológicas, em saúde do trabalhador e em saúde ambiental, 
outros setores e órgãos; realizar plantões e emitir relatórios sobre os resultados das ações 
efetuadas; instruir e acompanhar adequadamente processos relacionados a serviços de Vigilância 
Sanitária; realizar o lançamento de autos de infração no sistema de cobrança da Prefeitura; realizar 
a análise e emitir manifestação fiscal em processos relacionados a serviços de Vigilância Sanitária; - 
elaborar relatórios sobre as inspeções s desenvolvidas; manter-se atualizado com relação à 
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legislação pertinente à sua área de atuação e outras afins; articular-se com outros especialistas, para 
o planejamento, a execução e a avaliação de projetos ligados à área de saúde, em especial de 
vigilância sanitária; propor a normatização das ações e serviços públicos de saúde no âmbito de 
atuação do Município; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico 
e auxiliar, realizando- as em serviço ou ministrando aulas de capacitação e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
conduzir veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins de 
desempenho de suas atividades; utilizar recursos de informática, sistemas de gestão e dados; 
executar tarefas de natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional; 
participar fiscalização integradas com objetivo de ampliar de maneira significativa as capacidades 
de monitoramento relacionadas a irregularidades urbanísticas, ambientais e sanitárias; colaborar e 
participar de práticas e inovações que corroborem com melhoria do serviço; coletar dados, 
informações e prestar esclarecimentos a fim de subsidiar elaboração de parecer pelas área técnica; 
articular com a área técnica para realização de demandas cuja especificidade é indispensável para 
sanar eventual danos à administração ou às pessoas; exercer outras atribuições afins. 

Auditor Fiscal de 
Atividades Urbanas: 
Agropecuário 

Executar atividades de fiscalização e inspeção agropecuária, relacionadas à: idoneidade dos insumos 
e dos serviços utilizados na agropecuária, à identidade e à segurança higiênico-sanitária dos 
produtos agropecuários finais destinados aos consumidores; fiscalizar, em todo o território 
municipal: a inocuidade, a qualidade dos produtos de origem animal e vegetal, a sanidade e a saúde 
das populações vegetais e animais, a segurança dos alimentos destinados aos consumidores, em 
consonância com as regras nacionais, contribuindo assim para a promoção da saúde pública e 
preservação do meio ambiente; realizar inspeção, fiscalização, controle e classificação de produtos 
de origem vegetal e animal no âmbito do Serviço de Inspeção Municipal – SIM; conduzir veículo 
desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito para fins de desempenho de suas 
atividades; coletar dados, informações e prestar esclarecimentos a fim de subsidiar elaboração de 
parecer pelas área técnica; articular com a área técnica para realização de demandas cuja 
especificidade é indispensável para sanar eventual danos à administração ou às pessoas; realizar 
outras atribuições compatíveis com a sua especialização profissional e/ou função fiscalizadora. 

Auditor Fiscal de 
Atividades Urbanas: Meio 
Ambiente 

Exercer ação fiscalizadora externa, observando as normas de proteção ambiental contidas em leis 
ou em regulamentos específicos; exercer o poder de polícia ambiental nas situações em que se 
verifique o descumprimento das normas de licenciamento ou funcionamento de atividades 
potencialmente poluidoras ou das exigências processuais, notificando, lavrando auto de infração e 
definindo a penalidade cabível, para os casos em que o nível de complexidade o exigir; coligir, 
examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; intimar, 
notificar, embargar e autuar ações que contrariem a legislação no que diz respeito às questões 
ambientais inspecionar guias de trânsito de madeira, caibro, lenha, carvão, areia e qualquer outro 
produto extrativo, examinando-as à luz das leis e regulamentos que defendem o patrimônio 
ambiental, para verificar a origem dos mesmos e apreendê-los, quando encontrados em situação 
irregular; fiscalizar as bacias hidrográficas e afluentes da região, coibindo o lançamento de detritos 
que possam comprometer a qualidade da água; inspecionar, regularmente, bacias e afluentes de 
modo a identificar modificações de características dos recursos hídricos; coletar e encaminhar para 
análise amostras de água de rios, lagoas e reservatórios, objetivando o controle de qualidade da 
água do Município; acompanhar a conservação dos rios, flora e fauna de parques e reservas 
florestais do Município, controlando as ações desenvolvidas e/ou verificando o andamento de 
práticas, para comprovar o cumprimento das instruções técnicas e de proteção ambiental; fiscalizar 
atos de agressão à fauna e à flora da região; fiscalizar o corte e derrubada de árvores, 
desmatamentos e queimadas; fiscalizar a invasão e abertura de vias ou retirada de cobertura vegetal 
e materiais do solo em áreas de preservação ou proteção de mananciais; fiscalizar atividades 
extrativas minerais de forma a preservar o solo e mananciais; auxiliar a fiscalização federal e a 
guarda dos parques ecológicos localizados no Município em ações auxiliar outros órgãos em ações 
especiais ou de rotina visando a preservação ambiental; fazer cumprir a legislação de preservação e 
defesa do meio ambiente e cooperar na fiscalização dos serviços públicos, patrimônio municipal e 
aplicação da legislação pertinente; fiscalizar, orientar e adotar medidas cabíveis, com relação à 
coleta, transporte e disposição final dos resíduos sólidos no Município; fiscalizar coleta e disposição 
final de resíduos em espaço aberto para identificar a existência de elementos poluidores ou 



PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

EDITAL DE ABERTURA Nº 003/2024 
 

Página 3 de 9 

 

potencialmente poluidores, atividades ilegais de despejo de dejetos que possam vir a comprometer 
a qualidade do ar e da água da região, notificando e alertando a autoridade superior quando for o 
caso; instaurar processos por infração verificada pessoalmente; participar de sindicâncias especiais 
para instauração de processos ou apuração de denúncias e reclamações; realizar plantões fiscais e 
emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas; articular-se com Auditores fiscais 
de outras áreas, bem como com as forças de policiamento, sempre que necessário; redigir 
memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços de fiscalização 
executados; contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando 
socorro; convocar forças de policiamento, sempre que necessário; elaborar relatórios e demais 
documentos relativos aos serviços de fiscalização executados; formular críticas e propor sugestões 
que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de fiscalização, tornando-os mais eficazes; interagir com 
Auditores fiscais de outras áreas, especialmente das áreas de obras e posturas municipais, para 
realizar ações conjuntas tais como a fiscalização da instalação de loteamentos e do cumprimento da 
legislação pertinente à sua área de atuação; manter-se atualizado sobre as legislações ambiental, 
tributária, econômica e financeira da União, do Estado e do Município; elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas 
para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
organizar coletâneas de pareceres, decisões e documentos concernentes à interpretação da 
legislação sobre saneamento e meio ambiente; acompanhar e monitorar a regularidade das licenças 
ambientais, anuências e dispensas bem como o cumprimento de suas condicionantes, quando 
houver; fiscalizar as interferências em áreas de preservação permanentes, áreas verdes, Unidades 
de Conservação e demais áreas de interesse ambiental; emitir relatórios relacionadas ao 
atendimento de denúncias e vistorias de fiscalização; verificar as violações às normas sobre poluição 
sonora; atuar na fiscalização dos incômodos causados à população em virtude de impactos 
ambientais causados, sejam eles sonoros, odoríferos, visuais, atmosféricos, entre outros; participar 
das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando- as em 
serviço ou ministrando aulas de capacitação e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com unidades do Município e outras entidades públicas e particulares, realizando a 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; conduzir veículo 
desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas 
atividades realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional; realizar outras 
atribuições compatíveis com a sua especialização profissional função fiscalizadora; coletar dados, 
informações e prestar esclarecimentos a fim de subsidiar elaboração de parecer pelas área técnica; 
articular com a área técnica para realização de demandas cuja especificidade é indispensável para 
sanar eventual danos à administração ou às pessoas exercer outras atribuições afins. 
 

Auditor Fiscal de 
Atividades Urbanas: 
Proteção e Defesa do 
Consumidor 

Executar serviços de auditoria no mercado de consumo, efetuando diligências e vistorias, visando 
ao fiel cumprimento das legislações de proteção e defesa do consumidor, bem como subsidiar com 
informações verídicas os processos de denúncias ou reclamações de consumidores; fiscalizar os 
estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços privados, bem como as condições 
de seus produtos; apurar as infrações contra o consumidor; examinar documentos fiscais, livros 
comerciais e de estoque, bem como demais documentos correlatos; apurar consultas e denúncias 
apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas, de direito público ou privado, bem 
como consumidores individuais; efetuar ações de fiscalização em atendimento das reclamações, 
notadamente aquelas que necessitam de verificação in loco para a comprovação da possível prática 
infrativa; interditar, total ou parcialmente, estabelecimentos, de acordo com a legislação vigente, 
por decisão da autoridade administrativa do órgão de defesa do consumidor; notificar infratores, de 
acordo com a legislação vigente, solicitando a apresentação de documentos e/ou informações 
necessárias para a apuração de práticas infrativas; lavrar Autos de Infração correlatos à atividade de 
fiscalização consumerista para as empresas por infringências às normas previstas na legislação de 
proteção e defesa do consumidor, e/ou conceder prazos para a resolução de irregularidades, por 
infringências às normas previstas na legislação consumerista, ou para apuração de práticas infrativas 
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contra os consumidores nos casos de constatação e notificação; auxiliar a chefia na tomada de 
decisões, em matéria de sua competência; apresentar, periodicamente, relatório de atividades e 
resultados de indicadores de produtos e processos das unidades sob sua responsabilidade; garantir 
a realização do planejamento, execução e avaliação da sanções; orientar as chefias e servidores 
imediatamente vinculados; prestar esclarecimentos e assessoramento, quando solicitado, sobre 
assuntos de sua competência; promover abertura dos processos administrativos de fiscalização de 
sua competência, realizar juntadas de documentos, prestar informações, elaborar relatórios, e/ou 
proferir despachos nos processos de sua competência; promover as medidas necessárias ao 
cumprimento da legislação e dos prazos estabelecidos em sua área de competência; participar de 
grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao Município; conduzir veículo, desde que habilitado, 
conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades; articular com 
a área técnica para realização de demandas cuja especificidade é indispensável para sanar eventual 
danos à Administração ou às pessoas; coletar dados, informações e prestar esclarecimentos a fim 
de subsidiar elaboração de parecer pelas áreas técnicas; realizar outras atribuições compatíveis com 
a função fiscalizadora consumerista; exercer outras atribuições afins. 

Auditor Fiscal de 
Atividades Urbanas: 
Urbanas 

Orientar e fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e normas que regem as posturas e 
serviços municipais; exercer o poder de polícia nas situações em que se verifique o descumprimento 
das normas de licenciamento de serviços, atividades, feiras ou das exigências processuais, 
notificando, lavrando auto de infração e definindo a penalidade cabível, para os casos em que o nível 
de complexidade o exigir; verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em execução, bem 
como a carga e descarga de material na via pública; verificar a regularidade do licenciamento de 
atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, em face dos artigos que expõem, 
vendem ou manipulam e dos serviços que prestam; verificar as licenças de ambulantes e fiscalizar o 
exercício desse tipo de comércio por pessoas que não possuam a documentação exigida; verificar a 
instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto à permissão para cada tipo de 
comércio, bem como quanto à observância de aspectos estéticos; inspecionar o funcionamento de 
feiras livres, verificando o cumprimento das normas relativas ao licenciamento/autorização de 
funcionamento, à localização, à instalação, ao horário e à organização; verificar a regularidade da 
exibição e utilização de anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem 
como a propaganda comercial afixada em muros, tapumes e vitrines; verificar o horário de 
fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos; verificar, além das 
indicações de segurança, o cumprimento de posturas relativas a fabricação, manipulação, depósito, 
embarque, desembarque, transporte, comércio e uso de inflamáveis, explosivos e corrosivos; tomar 
providências, comunicando ao órgão responsável, para apreender por infração, veículos, 
mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e logradouros 
públicos; verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos 
respectivos ou em outros locais; verificar o licenciamento para realização de festas populares em 
vias e logradouros públicos; verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de 
espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento 
de responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado; fiscalizar as áreas pertencentes à 
Municipalidade impedindo sua ocupação; adotar as providencias necessárias para cada caso, com 
base na Lei pertinente para que as áreas e terrenos baldios sejam mantidos limpos, de forma a evitar 
transtornos à comunidade; acompanhar e fiscalizar a execução de múltiplos serviços realizados nas 
vias públicas para verificar o cumprimento da Lei e evitar danos ao patrimônio público; orientar os 
munícipes quanto aos procedimentos e impedimentos legais para que não cometam infrações sob 
a alegação de desconhecimento das leis; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar outras 
providências relativas aos violadores das posturas municipais; instruir processos ou apurar 
denúncias e reclamações; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia 
permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; articular-se com outras 
áreas de trabalho do Município bem como com as forças de policiamento, sempre que necessário; 
contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro; 
propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de fiscalização, tornando-os mais 
eficazes; realizar plantões fiscais de acordo com escala definida pela chefia e emitir relatórios sobre 
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os resultados das fiscalizações realizadas; articular-se com Auditores Fiscais de outras áreas, bem 
como com as forças de policiamento, sempre que necessário; redigir memorandos, ofícios, 
relatórios e demais documentos relativos aos serviços de fiscalização executados; elaborar 
relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar 
das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar 
das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas de capacitação e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 
ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; conduzir veículo desde que habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins 
de desempenho de suas atividades; orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução das 
atribuições típicas do cargo; coletar dados, informações e prestar esclarecimentos a fim de subsidiar 
elaboração de parecer pela área técnica; Articular com a área técnica para realização de 
demandas cuja especificidade é indispensável para sanar eventual danos à administração ou às 
pessoas; realizar outras atribuições compatíveis com a função fiscalizadora. 

Auditor Fiscal de 
Atividades Urbanas: 
Obras 

Orientar e fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e normas que regem as obras particulares 
no âmbito do Município; verificar e orientar os munícipes ao fiel cumprimento da regulamentação 
urbanística concernente a obras particulares; verificar o licenciamento de construção ou 
reconstrução onde houver indícios de desacordo com as normas vigentes; efetuar vistorias em 
imóveis verificando se ocorreram alterações quanto ao "habite-se", nos imóveis 
construídos/reconstruídos ou que tenham sofridos obras, verificando se ocorreram alterações 
quanto projeto aprovado; coletar dados para a atualização do cadastro urbanístico do Município; 
orientar os munícipes quanto aos procedimentos e impedimentos legais para que não cometam 
infrações sob a alegação de desconhecimento das leis; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar 
outras providências relativas aos violadores da legislação urbanística; instruir processos ou apurar 
denúncias e reclamações; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia 
permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; utilizar equipamentos de 
proteção individual bem como zelar pelas normas de segurança na execução das tarefas; articular-
se com outras áreas de trabalho do Município, bem como com as forças de policiamento, sempre 
que necessário; contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e 
solicitando socorro; instruir processos administrativos por infração verificada pessoalmente; emitir 
notificações e aplicar autos de infração por atos ou agressões ao meio urbano; atender ao 
contribuinte, informando sobre taxas, processos e outros assuntos relacionados com seu trabalho; 
orientar o contribuinte quanto ao cumprimento da regulamentação de obras e urbanística 
concernente a obras públicas e particulares; inspecionar o licenciamento de construção ou 
reconstrução, notificando, autuando, embargando ou interditando as que não estiverem providas 
de competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; embargar construções 
clandestinas, irregulares ou ilícitas; embargar e interditar obras que estejam em desacordo com as 
normas vigentes ou projeto licenciado para construção; fiscalizar a colocação de andaimes e 
tapumes nas obras em execução; verificar alinhamentos e cotas indicados nos projetos, bem como 
verificar se todas as especificações do mesmo estão cumpridas; notificar, autuar, interditar, 
estabelecer prazos e tomar outras providências com relação aos violadores das leis, normas e 
regulamentos concernentes às obras particulares; informar à chefia imediata dados relativos à 
construção, demolição de imóveis e outras informações relevantes verificadas durante no exercício 
de atividade de fiscalização, bem como elaborar relatório sobre os fatos, quando solicitado; fiscalizar 
a abertura de loteamentos e inspecionar áreas a serem remembradas verificando se as mesmas 
estão de acordo com a legislação urbanística do Município e com os projetos apresentados; vistoriar 
e fiscalizar, juntamente com técnicos e fiscais de outras áreas, construções industriais e comerciais, 
emitindo pareceres, laudos técnicos e embargando, notificando e autuando aqueles em desacordo 
com projetos apresentados ou legislação em vigor; auxiliar na realização de pesquisas de campo e 
coletar e fornecer dados para a atualização do cadastro urbanístico e fiscal do Município; formular 
críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de fiscalização, tornando-os 
mais eficazes; realizar plantões fiscais de acordo com escala definida pela chefia e emitir relatórios 
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sobre os resultados das fiscalizações realizadas; articular-se com fiscais de outras áreas, bem como 
com as forças de policiamento, sempre que necessário; redigir memorandos, ofícios, relatórios e 
demais documentos relativos aos serviços de fiscalização executados; elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas 
para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas de capacitação e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos 
de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando a estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico- científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar 
outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; conduzir veículo desde que 
habilitado, conforme as normas das leis de trânsito, para fins de desempenho de suas atividades; 
efetuar fiscalização e monitoramento das áreas públicas no sentido de coibir invasões; atuar na 
orientação e fiscalização das normas municipais relacionadas ao código de obras e zoneamento 
Municipal, atuar na vistoria e verificação do desenvolvimento das obras licenciadas para assegurar 
a legalidade em sua execução; realizar outras atribuições compatíveis com a sua especialização 
profissional; função fiscalizadora; coletar dados, informações e prestar esclarecimentos a fim de 
subsidiar elaboração de parecer pela área técnica; articular com a área técnica para realização de 
demandas cuja especificidade é indispensável para sanar eventual danos à administração ou às 
pessoas; exercer outras atribuições afins. 

Auditor Fiscal de 
Atividades Urbanas: 
Transportes 

Fiscalizar os serviços de transportes de passageiros e outras modalidades de transporte comercial 
regulamentadas sob a competência municipal, verificando o cumprimento da programação e da 
legislação municipal que trata sobre os serviços de transporte de âmbito municipal, para monitorar 
o funcionamento dos serviços, descobrir possíveis irregularidades e possibilitar o melhoramento dos 
serviços; fiscalizar os veículos de transporte, observando suas condições de segurança, higiene, 
conservação e conforto;- inspecionar a conservação interna e externa e equipamentos de segurança 
dos táxis e transportes comerciais; fiscalizar o aferimento de taxímetros, afixação de tabelas de 
preços e pontos de táxis; vistoriar os veículos táxis para verificar se estão de acordo com as normas 
estabelecidas pela lei municipal vigente, observando o estado de conservação, o número externo 
de identificação dos mesmos; fazer levantamento em campo para elaborar projetos, visando à 
instalação de placas, pontos de parada, sinalização e simplificação nos pontos de táxis do município; 
vistoriar os cartões de condutor dos permissionários/defensores de transporte individual; fiscalizar 
o cumprimento da legislação sobre o troco, fumo, passe escolar, entre outros, nos veículos de 
transporte individual; fiscalizar e notificar o transporte remunerado de pessoas ou bens quando não 
for licenciado para esse fim, com base nas normas municipais vigentes, repassando todas as 
ocorrências para o setor competente; aplicar notificações e/ou multas aos 
permissionários/defensores do transporte individual, quando constatada irregularidade nos 
serviços prestados; participar de campanhas de conscientização ao usuário no que diz respeito à 
cobrança de tarifas taximétricas; atender reclamações dos usuários dos transportes coletivos e 
individuais, anotando-as e repassando-as para o setor competente; adotar medidas corretivas em 
relação às irregularidades observadas, visando a melhoria dos serviços prestados e segurança dos 
passageiros do transporte coletivo e individual; elaborar planilhas para coleta de dados referentes 
ao transporte individual de passageiros; elaborar relatórios diários das ocorrências; cumprir e fazer 
cumprir as exigências da legislação dos serviços de transportes individual de passageiros, de 
interesse ou utilidade pública regulamentados no âmbito do Município, ressalvadas as 
competências da autoridade municipal de trânsito e seus agentes; investigar a existência de veículos 
clandestinos de transporte coletivo ou individual remunerado e de outras modalidades de 
transporte comerciais previstas em lei, interditando sua circulação e aplicando as penalidades 
cabíveis; tomar as medidas cabíveis em relação a irregularidades observadas nos serviços de 
transportes regulamentados no Município, procedendo de acordo com as disposições contidas na 
legislação municipal, a fim de contribuir para a melhoria dos serviços prestados à população e à sua 
segurança; fiscalizar o estado geral dos veículos, fazendo com que sejam cumpridas as exigências 
referentes a limpeza, colocação de letreiros e placas indicativas, ao perfeito estado de vidros, portas 
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e lataria, para assegurar-se das condições ideais de transporte e segurança dos passageiros; apoiar 
os fiscais de outras áreas de atuação da Prefeitura em ações integradas;  participar de 
sindicâncias especiais para instauração de processos ou apuração de denúncias e reclamações; 
realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas; contatar, 
quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro; articular-se 
com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de policiamento, sempre que necessário; 
redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços de fiscalização 
executados; formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de 
fiscalização, tornando-os mais eficazes; participar das atividades administrativas, de controle e de 
apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas de capacitação e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando a estudos, exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional; conduzir veículo desde que habilitado, conforme 
as normas das leis de trânsito para fins de desempenho de suas atividades; verificação a concessão 
inerente ao transporte individual; oletar dados, informações e prestar esclarecimentos a fim de 
subsidiar elaboração de parecer pela área técnica; articular com a área técnica para realização de 
demandas cuja especificidade é indispensável para sanar eventual dano à administração ou às 
pessoas; realizar outras atribuições compatíveis com a sua função fiscalizadora. 

Auditor Fiscal de Tributos 

Realizar atividades pertinentes à Fiscalização, Auditoria, Lançamento e Arrecadação de Tributos, 
inexistindo, na legislação Tributária, quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do 
direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou 
fiscais, bem como, sobre bens e direitos das atividades industriais, dos produtores, comerciantes, 
prestadores de serviços ou quaisquer pessoas sujeitas aos Tributos e Contribuições, nos termos da 
Legislação Tributária vigente; exercer as atividades da Administração Tributária, 
constitucionalmente definidas como essenciais ao funcionamento do Estado, nos termos do artigo 
37, XXII, da Constituição Federal. 
Em caráter exclusivo, relativamente aos Impostos de competência do Município da Serra, dos 
Tributos e contribuições compartilhados ou delegados, sob a gestão da Secretaria Municipal de 
Fazenda (SEFA): 
Constituir o crédito tributário, mediante lançamento, inclusive por emissão eletrônica, proceder à 
sua revisão de ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder à revisão 
das declarações efetuadas pelo sujeito passivo, bem como das notificações em favor deste; emissão 
de notificações a exemplo da NIAF, NAD, NAA, lavratura de autos de infração e demais documentos 
inerentes a procedimentos de Fiscalização de Tributos; estimativas e arbitramentos da base de 
cálculo dos Tributos; realizar atividades pertinentes à Fiscalização e Arrecadação do Município, bem 
como dos tributos compartilhados pelos Entes Federados e aqueles decorrentes da delegação de 
competência, inexistindo, na legislação Tributária, quaisquer disposições legais excludentes ou 
limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos 
comerciais ou fiscais, bem como, sobre bens e direitos das atividades industriais, dos produtores, 
comerciantes, prestadores de serviços ou quaisquer pessoas sujeitas aos Tributos, nos termos da 
Legislação Tributária vigente; controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, 
diligência, perícia e fiscalização, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias do 
sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à 
busca e à apreensão de equipamentos, documentos e assemelhados, bem como o de lacrar bens 
móveis, no exercício de suas funções; supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações 
fiscais com as demais Administrações Tributárias da União, dos Estados e dos Municípios, mediante 
Lei ou convênio; autorizar e supervisionar o credenciamento de usuários de sistemas tributários 
informatizados; avaliar e especificar os parâmetros de tratamento de informação/dados, com vistas 
às atividades de lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições; analisar, 
elaborar e emitir parecer em processos administrativo-fiscais de retificação, cancelamento de 
declaração, baixa, consulta, imunidade, isenção, não incidência, revisão, exclusão, extinção, 
restituição, compensação, prescrição, dentre outros inerentes aos créditos tributários previstos na 
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Legislação vigente, e quaisquer formas de suspensão de tributos e contribuições, bem como, 
participar de órgãos de julgamento singulares ou colegiados relacionados à Administração 
Tributária; elaborar minutas de projetos de Lei, decretos, atos normativos e manifestar-se sobre 
matérias pertinentes à Administração Tributária; prestar assistência aos órgãos encarregados da 
representação judicial do Município, em matérias de natureza tributária; instruir processos de 
cobrança da dívida ativa; supervisionar eventual celebração de convênio do Município com a União, 
por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), para exercer as atribuições de 
fiscalização, lançamento de ofício e cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR); 
proceder a vistoria de bens imóveis para apuração da base de cálculo e lançamento do Imposto de 
Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), mediante regular processo administrativo; planejar, coordenar, 
supervisionar e exercer observada a competência especifica de outros órgãos, as atividades de 
repressão à sonegação fiscal, ocultação de bens, direitos e valores; desconsiderar atos ou negócios 
jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador de tributos ou a 
natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária; examinar documentos, livros e 
registros de instituições financeiras, referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras de 
titularidade de sujeito passivo para o qual haja processo administrativo instaurado ou procedimento 
fiscal em curso, desde que, a quebra do sigilo bancário seja considerada indispensável para a 
conclusão da fiscalização, nos termos da legislação aplicável; planejar, gerenciar e executar 
operações de monitoramento dos repasses e da movimentação contábil e fiscal relativas às 
atividades de competência, privativa ou delegada, inclusive as que se referem o artigo 6° da Lei 
Complementar no 63/90, podendo ainda verificar os documentos fiscais que, nos termos da lei 
federal ou estadual, devam acompanhar as mercadorias em operações de que participem 
produtores, indústrias e comerciantes estabelecidos no território do município, além dos outros 
documentos que possam influenciar os cálculos dos referidos repasses; acompanhar apuração do 
Valor Adicionado Fiscal (VAF) e demais critérios de participação do município no repasse estadual; 
atuar como representante do órgão da administração tributária no cumprimento das obrigações 
principais e acessórias relativas ao Simples Nacional, nos termos da legislação aplicável; realizar 
pesquisa e investigação relacionados às atividades de inteligência e contra-inteligência fiscal; 
realizar vistorias, pesquisas, levantamentos estatísticos e projeções de assuntos de natureza 
tributária; acompanhar e informar sobre os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na Dívida 
Ativa antes do termo prescricional; atuar de forma integrada com os Estados ou com a União, 
cooperando e realizando todas as atividades inerentes a fiscalização, os lançamentos e tudo mais 
relacionado ao IBS ou a CBS, conforme previsto na Emenda Constitucional nº 132/2023, nos termos 
da Lei Complementar e do Comitê Gestor, previsto no artigo 156-B da Constituição Federal; deliberar 
sobre a política de acesso e administração de banco de dados tributários, a especificação, 
homologação e uso de sistemas de tecnologia da informação e comunicação, bem como sobre o 
emprego de novas tecnologias, inclusive inteligência artificial, voltados às atividades de gestão, 
fiscalização, lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos. 
Em caráter geral, sem prejuízo das demais atividades inerentes às atribuições da Secretaria 
Municipal da Fazenda (SEFA): 
Assessorar, em caráter individual ou em grupos de trabalho, as autoridades superiores da Secretaria 
Municipal da Fazenda ou de outros órgãos da Administração e prestar-lhes assistência especializada, 
com vistas à formulação e à adequação da política tributária ao desenvolvimento econômico, 
envolvendo planejamento, coordenação, controle, supervisão, orientação e treinamento; analisar, 
assessorar e acompanhar contratos e convênios relativos à administração tributária; supervisionar 
as atividades de disseminação de informações ao sujeito passivo, visando à simplificação do 
cumprimento das obrigações tributárias e à formalização de processos; planejar, coordenar, 
supervisionar e controlar as atividades de fiscalização, arrecadação e de cobrança dos tributos e 
contribuições; analisar e supervisionar programas de fiscalização na área de sua competência, 
visando o cumprimento das normas derivadas do poder de polícia do Município; apresentar estudos 
e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal e para o aprimoramento ou 
implantação de novas rotinas e procedimentos; participar de programas de pesquisa, 
aperfeiçoamento ou de capacitação dos Auditores Fiscais de Tributos e demais servidores, 
relacionados à Administração Tributária; desenvolver estudos objetivando o acompanhamento, o 
controle e a avaliação da receita tributária; exercer as atividades de orientação ao contribuinte 
quanto à interpretação da legislação tributária e ao exato cumprimento de suas obrigações fiscais; 
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elaborar cartilhas, manuais, guias e assemelhados de natureza tributária; atuar como instrutor em 
cursos de reciclagem a aperfeiçoamento em matéria fiscal e tributária, e como palestrante em 
eventos de mesma natureza; como representante do órgão de administração tributária do 
Município da Serra, participar em comitês gestores, grupos de trabalho ou órgãos equivalentes que 
tenham como escopo a regulamentação e à gestão de tributos de interesse do Município; prestar, 
pessoalmente ou por telefone, ótimo atendimento ao público e aos colegas, fornecendo-lhes de 
forma cortês e educada, todas as informações de serviço que estiverem ao seu alcance e, quando 
for o caso, encaminhando-os aos órgãos ou pessoas competentes; exercer outras atribuições 
correlatas que lhe forem cometidas pelas autoridades, na esfera da administração tributária da 
Secretaria da Fazenda, assim como as demais atribuições de fiscalização tributária previstas em Lei 
ou convênio; deliberar sobre o conteúdo dos cursos de formação e de capacitação, em matéria 
tributária, dirigidos aos integrantes da carreira; conduzir veículo desde que habilitado, conforme as 
normas das leis de trânsito para fins de desempenho de suas atividades; realizar outras atribuições 
compatíveis com a sua especialização profissional. 

 

 

 
 

 

 


